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Encontros Fala.BR

Módulo Acesso à Informação



UM SISTEMA,
CADASTRO ÚNICO

INTEGRAÇÃO
E-SIC E  E-OUV

NOVO CAMPO: 
OBSERVAÇÃO

NOVA 
INTERFACE

FÁCIL
ADESÃO

Maior facilidade 
para os cidadãos 
registrarem suas 
Manifestações de 

Ouvidoria e Pedidos 
de Acesso à 
Informação.

Novidades do Fala.BR

Maior integração 
entre e-SIC e e-OUV, 

entre Pedidos de 
Acesso à Informação 
e Manifestações de 

Ouvidoria.

Campo para o SIC 
inserir suas

observações relativas
ao Pedido de Acesso 
à Informação (sem

que o solicitante
possa visualizar).

Interface
mais

moderna e 
amigável.

Possibilidade
de entes 

subnacionais
aderirem ao 

sistema.



Avisos importantes

• Disponibilizamos um ambiente de treinamento do Fala.BR para os servidores que
desejam conhecer e treinar no sistema.

Enviar os seguintes dados:
- Nome;
- CPF;
- E-mail; e
- Telefone.

• Disponibilizamos o Manual do Fala.BR – Módulo Acesso à
Informação – Guia para SICs e outros materiais.

• O tratamento aos Pedidos de Acesso à Informação continua sendo guiado pela LAI (Lei 12.527).
Os prazos e as possibilidades de recurso continuam os mesmos.



Perfil de usuário

• CADASTRADOR

Permite cadastrar SICs e servidores de seu Ente Federado/Serviço Social Autônomo. E atualizar esses cadastros.

• GESTOR:

Permite atualizar os dados do SIC, consultar os pedidos, encaminhá-los, prorrogá-los, exportá-los para diferentes
formatos e respondê-los. Também pode cadastrar usuários no sistema com os seguintes perfis: Gestor,
Respondente, Observador ou Atendente.
Cada órgão deve manter pelo menos um Gestor cadastrado, mas é possível cadastrar mais de Gestor em cada órgão.

• RESPONDENTE:

Permite cadastrar solicitantes e gerenciar pedidos no sistema: consultá-los, encaminhá-los, prorrogá-los, exportá-
los para diferentes formatos e respondê-los. O “Respondente” deverá ser cadastrado no sistema por um “Gestor”.

• OBSERVADOR:

Visualiza os pedidos e recursos destinados ao SIC, mas não realiza nenhuma ação no sistema.

• ATENDENTE:

Permite cadastrar e visualizar manifestações no sistema.



Cadastro de SICs

Para cadastrar um novo SIC, siga as instruções abaixo:
1. Clique em “Configurações”, botão disponível no centro da tela e no menu superior do sistema.
2. Apertar em “Clique aqui para gerenciar órgãos do sistema” abaixo de “Órgãos”.
3. Clique em “Cadastrar”.
4. Em “Configurações do Sistema”, preencha os campos:
• Esfera;
• Poder;
• Segmento;
• Nome do Órgão (não precisa adicionar o nome do município nesse campo);
• UF e Município;
• Data de Adesão ao Acesso à Informação.

Em “Informações Gerais” preencha os campos sobre o telefone e sobre o SIC:
• DDD e Telefone (clique em adicionar);
• Nome da Autoridade de Monitoramento e E-mail da Autoridade de Monitoramento: campos de 

preenchimento obrigatório no sistema, mas não são obrigatórios para Estados e Municípios. 
Sugerimos que orientem a preencher esses campos com --. 

Observação: tornaremos esses campos facultativos em breve.



Cadastro de SICs

Campos sobre instâncias Recursais:
• Recursos de 1ª instância: 
São julgados pelo próprio órgão que respondeu o pedido inicial – devem ser julgados pela 
Autoridade Hierarquicamente superior àquela que produziu a resposta.

• Recursos de 2ª instância:
É possível destinar os recursos de segunda instância para um órgão distinto do que respondeu o 
pedido. Para isso, basta selecionar o órgão destinatário dessa instância recursal no campo 
“Segunda Instância”. 
Caso o órgão destinatário do pedido seja o responsável por responder o recurso de 2ª instância, 
deve-se marcar o check box “Próprio órgão”. 



Cadastro de SICs

Campos sobre instâncias Recursais:

• Recursos de 3ª instância:
Cada ente poderá marcar apenas um órgão como destinatário de recursos de 3ª instância. 
Para isso, basta marcar o checkbox no cadastro do órgão que terá essa atribuição.

• Recursos de 4ª instância:
Cada ente poderá marcar apenas um órgão como destinatário de recursos de 3ª instância. 
Para isso, basta marcar o checkbox no cadastro do órgão que terá essa atribuição.

Observações:
• O sistema permite que o ente possua no mínimo duas e 

no máximo 4 instâncias  recursais.
• Ao cadastrar, verifique se o órgão já possui cadastro no 

sistema. Se o órgão já tiver cadastro de sua Ouvidoria, 
basta acrescentar a informação “Data de adesão ao 
Acesso à Informação” em “Configurações do sistema”.



Para isso, usuários com perfil “Gestor” ou “Cadastrador” devem seguir os passos descritos a seguir:
• Clique em “Configurações”, disponível no menu superior do sistema e no ícone localizado no

centro da tela inicial.
• Em seguida, selecione o SIC e aperte em “Configurar”.
• Clique em “Informações gerais” e atualize os dados do SIC (ao final da página).

Sempre atualizar o e-mail institucional, pois todos os avisos do sistema serão

enviados para este endereço eletrônico. Após atualizar os dados, clique em “Salvar”.

Atualizar os dados do SIC

SICs são responsáveis por manter seus dados atualizados no sistema.

IMPORTANTE



1. Clique em “Configurações”, disponível no menu superior do sistema e no ícone localizado no centro da tela inicial.



2. Clique em “Clique aqui para gerenciar os órgãos do sistema” abaixo de órgãos.



3. Clique em “Informações gerais”.

4. Preencha os campos sobre o SIC.



O próprio SIC é responsável por cadastrar seus servidores no sistema.
Passo a passo:
• Clique em “Usuários”, disponível no menu superior do sistema e no ícone localizado no centro da tela inicial.
• Na ferramenta de pesquisa, clique no botão “Cadastrar” disponível no canto inferior da tela.
• Preencha o formulário de cadastro do novo usuário.

Para cadastrar servidor com perfil “Gestor”, selecione “Administrador” no campo “Tipo”.
Em seguida, selecione “Gestor” no campo “Perfil”.
Caso deseje cadastrar o servidor com outro perfil selecione “Servidor” no campo “Tipo”.
No campo “Perfil” selecione o perfil desejado (Atendente, Observador ou Respondente).

É possível cadastrar mais de um formulário para cada servidor. Se o órgão estiver

cadastrado para receber outros tipos de demandas pelo sistema Fala.BR, é

possível permitir que o servidor acesse outros tipos de manifestações, para isso

selecione o tipo de formulário desejado no campo “Limitado ao Formulário”.

Cadastro de novos usuários

ATENÇÃO



1. Clique em “Usuários”, disponível no menu superior do sistema e no ícone localizado no centro da tela inicial



2. Clique no botão “Cadastrar” disponível no canto inferior da tela.



3. Preencha o formulário de cadastro do novo usuário e clique em “Salvar”.

Para cadastrar servidor com perfil “Gestor”,

selecione “Administrador” no campo “Tipo”. Em

seguida, selecione “Gestor” no campo “Perfil”.

Caso deseje cadastrar o servidor com outro

perfil selecione “Servidor” no campo “Tipo”. No

campo “Perfil” selecione o perfil desejado

(Atendente, Observador ou Respondente).



Atualização do cadastro de usuário

Passo a passo:
• Clique em “Usuários”, disponível no menu superior do sistema e no ícone no centro da tela inicial.
• Utilize a ferramenta de busca para localizar o usuário.
• Caso você não preencha nenhum filtro e clique em “Buscar”, todos os usuários que você gerencia

serão listados. Os resultados serão gerados logo abaixo. Ao localizar o usuário, clique no nome.
• Consulte os dados do usuário selecionado e, se preciso, atualize-os.
• Para inativar o servidor, impossibilitando o seu acesso ao sistema, clique no botão “Inativar” no

canto inferior da tela.
• Também é possível alterar o perfil do servidor e permitir que ele acesse outros tipos de

solicitações.
• Para isso, preencha os campos “Tipo”, “Perfil”, “Órgão” e “Limitado ao Formulário”.



Painel dos SICs

OBJETIVO DO PAINEL: Facil itar a local ização
dos pedidos e recursos ainda não respondidos
e evitar as omissões .

CADASTRADA

PRORROGADA

ENCAMINHADA

CONCLUÍDA

PEDIDO EM TRAMITAÇÃO

PEDIDO PRORROGADO E EM TRAMITAÇÃO

PEDIDO ENCAMINHADO E EM TRAMITAÇÃO

PEDIDO RESPONDIDO

SITUAÇÕES DOS PEDIDOS:



Registrar pedidos recebidos por outros canais

Passo a passo:
• Clique em “Registrar Manifestação para o cidadão”, disponível no painel de navegação

do sistema.
• Escolha o tipo de manifestação que deseja cadastrar pelo solicitante.
• Selecione um usuário existente ou cadastre um novo.
• Preencha os campos da manifestação e clique em “Avançar”. Na página seguinte,

confira os dados da manifestação e, se eles estiverem corretos, clique em “Concluir”.



1. Clique em “Registrar Manifestação para o Cidadão”, disponível no ícone localizado no centro da tela inicial.



2. Selecione o tipo de manifestação que você deseja cadastrar pelo solicitante



3. Selecione um usuário existente ou cadastre um novo.



4. Preencha os campos da
manifestação e clique em “Avançar”.

5. Confira os dados da manifestação e, se
eles estiverem corretos, clique em “Concluir”.



Como localizar um pedido

Para localizar um pedido no sistema, siga os passos descritos abaixo:
• Clique em “Tratar Manifestações”, disponível no painel de navegação e no menu superior.
• Use os campos de consulta para localizar o pedido que deseja responder.
• Após localizar o pedido, clique no seu número.

Caso deseje localizar os pedidos e recursos em 
tramitação ou os pedidos que aguardam cumprimento de 

decisão ,  recomendamos utilizar o Painel do SIC.



1. Clique em “Tratar Manifestações”, disponível no painel de navegação e no menu superior.



2. Use os campos de consulta para localizar o pedido que deseja responder.



Como ver detalhes de um pedido



• Teor: são disponibilizados o texto e os anexos de seu pedido.
• Manifestação: são disponibilizadas informações sobre a manifestação, tais como: tipo de

manifestação, número, órgão destinatário e assunto. Nesta aba também é possível acessar os dados
do solicitante que realizou o pedido.

• Recurso: nesta aba ficam disponíveis informações sobre os recursos/reclamação referentes ao
pedido. Para acessar mais informações sobre um recurso, clique em “Detalhar”, na coluna “Ações”.

• Cumprimento de Decisão: possibilita que o órgão/entidade comprove formalmente o cumprimento
das decisões proferidas pelas instâncias recursais. As informações devem ser disponibilizadas dentro
do prazo fixado na respectiva decisão.

• Observação do Órgão: o sistema Fala.BR disponibiliza um campo para o órgão destinatário do pedido
anotar suas observações. Essas observações estão disponíveis nesta aba.

• Respostas e históricos de ações: apresenta informações sobre o trâmite do pedido: cadastro, registro
de resposta, registro de recursos, etc.

• Usuário: apresenta informações sobre o cidadão que registrou o pedido.



Responder a um pedido

Para responder a um pedido, siga os seguintes passos:
• Localize e acesse o pedido.
• Clique em “Analisar”.
• Preencha os campos da resposta e clique no botão “Responder”.

Novidade: O Fala.BR incluiu um campo para o SIC inserir suas
observações .  Esse campo não é visível para o solicitante.

Cuidado ao preencher o campo “Restrição de Conteúdo”.

ATENÇÃO



1. Após localizar e acessar o pedido, clique em “Analisar”.



2. Preencha os campos da resposta e clique em “Responder”.



Prorrogar o prazo de um pedido

Veja o passo a passo para prorrogar o prazo de resposta:
• Localize e acesse o pedido.
• Clique em “Analisar”.
• Clique no botão “Prorrogar” localizado no canto inferior direito da tela.
• Após clicar no botão “Prorrogar”, o sistema abrirá uma tela em que o

SIC deverá informar o motivo e a justificativa.

Ao prorrogar o prazo de resposta, deve-se apresentar a 

fundamentação legal e a justificativa para a prorrogação.

ATENÇÃO



1. Clique em “Prorrogar”.



2. Preencha os campos e clique em “Prorrogar”.



Reencaminhar um pedido

Passo a passo para encaminhar um pedido de acesso à Informação:
• Localize e acesse o pedido.
• Clique em “Analisar”.
• Clique no botão “Encaminhar” localizado no canto inferior direito da tela.
• Preencha os campos e clique no botão “Encaminhar”.

É possível encaminhar o pedido de acesso à informação à qualquer outro 

SIC cadastrado no sistema, mesmo que não seja da mesma esfera.

Exemplo: o SIC de uma Secretaria de Educação poderá encaminhar o 

pedido para o SIC do Ministério da Educação e vice e versa.

Novidade do Fala.BR



1. Clique em “Encaminhar”.



2. Preencha os campos e clique em “Encaminhar”.



Alterar o tipo de manifestação

Os órgãos ou entidades que também aderiram aos formulários “Padrão” e “Simplifique” podem
alterar o tipo de manifestação no sistema Fala.BR. Ao receber uma manifestação cadastrada
como pedido de acesso à informação, o Gestor terá os primeiros 5 (cinco) dias do prazo para
verificar se realmente se trata de um pedido de acesso à informação. Caso se constate que se
trata de uma Manifestação de Ouvidoria, é possível alterar o tipo de Manifestação seguindo os
seguintes passos:
• Clique em “Analisar”.
• Na tela “Analisar Manifestação” clique no botão “Alterar tipo” localizado no canto inferior

direito.
• Preencha os campos e clique em “Alterar Tipo”.



1. Clique em “Alterar tipo”.



2. Selecione o tipo de manifestação e clique em “Alterar tipo”.

O que é uma manifestação de ouvidoria?

• Sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços prestados pela Administração.

• Elogio: demonstração ou reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento recebido.

• Solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração.

• Reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público.

• Denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação de órgão de controle interno ou externo.

• Simplifique: sugestão de ideia para desburocratizar algum serviço prestado pela Administração.



Editar a marcação “Restrição de conteúdo”

Caso deseje editar a marcação sobre restrição de conteúdo, siga os seguintes passos:
• Localize e acesse o pedido.
• Acesse o pedido e abra a aba “Respostas e histórico de ações”.
• Clique no botão “Editar Restrição”.



1. Abra a aba “Respostas e históricos de ações” e clique no botão “Editar Restrição”.



Localizar e responder um recurso

Para localizar um recurso no sistema, acesse a seção “Tratar Recursos LAI” disponível
no painel de navegação, a tela de consulta de recursos oferece vários filtros.

DICA: Ut i l ize o  Painel do SIC para local izar os
recursos que ainda não foram respondidos!

Para responder o recurso, siga os seguintes passos:
1. Acesse o pedido e abra a aba “Recurso”, clicando na seta localizada no canto direito.
Logo em seguida, clique em “Detalhar” na coluna “Ações”.
2. Clique em “Responder Recurso”.
3. Preencha os campos com os dados da resposta e clique em “Responder”.



1. Abra a aba “Recurso” clique em “Detalhar” e, logo
em seguida, pressione o botão “Responder Recurso”.

2. Preencha os campos da resposta
e pressione o botão “Responder”.



Comprovar o cumprimento de decisão

Para comprovar o cumprimento da decisão, siga os seguintes passos:
• Acesse o pedido e abra a aba “Cumprimento de Decisão”, clicando na

seta localizada no canto direito. Logo em seguida, clique em “Detalhar”.
• Clique no botão “Cumprir Decisão”.

As informações devem ser disponibilizadas dentro do prazo fixado na respectiva decisão.

Caso as informações não sejam prestadas até a data limite ou na hipótese de estas não

corresponderem à decisão proferida, o solicitante poderá apresentar denúncia no prazo de 30 dias.

ATENÇÃO

DICA: Ut i l ize o  Painel do SIC para local izar os recursos
que estão aguardando cumprimento de decisão .



1. Abra a aba “Cumprimento de Decisão”, clique em “Detalhar” e pressione o botão “Cumprir Decisão”.



2. Preencha os campos da resposta e clique no botão “Concluir”.



Relatórios

• Relatórios detalhados.

• Encaminhamentos de
Manifestações.

• Respostas às Pesquisa
de Satisfação.



Contato

Coordenação -Geral  de  Governo Aberto 
e Transparência (CGAT)

acesso_informacao@cgu.gov.br

suporte.esic@cgu.gov.br



OBRIGADO!


